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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO

TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 003/2023 - TJAM 
 
TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 003/2023 - TJAM que
entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS e a empresa PULSAR CLÍNICA
CARDIOLÓGICA LTDA, na forma abaixo.

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à
Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste ato representado por sua
PRESIDENTE, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento simplesmente denominado TJAM e
a empresa PULSAR CLÍNICA CARDIOLÓGICA LTDA, sediada na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, rua:
Miguel Faraday, 29B - São José Operário, Manaus/AM - CEP 69085-250, inscrita no CNPJ/MF sob n°
16.692.297/00001-33, neste ato representado pelo Sr. MARCELO MOUCO FERNANDES, neste instrumento
simplesmente denominado PULSAR CARDIOLOGIA E SAÚDE, em conformidade com o que consta no Processo
Administrativo nº 2023/000022985-00, doravante referido apenas por PROCESSO e o despacho autorizatório
exarado pela Excelentíssima Desembargadora Presidente do TJAM, resolvem celebrar o presente TERMO DE
RECIPROCIDADE Nº 003/2023 - TJAM, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Acordo tem por finalidade estabelecer a integração entre o TJAM e a empresa PULSAR
CARDIOLOGIA E SAÚDE, objetivando a concessão de descontos em favor dos beneficiários aqui indicados e de
seus dependentes, nos valores pagos como contraprestação dos serviços médicos prestados.

1.2. Consideram-se beneficiários, para os fins deste Termo de Reciprocidade, os magistrados, os servidores
efetivos, servidores cedidos, servidores comissionados, os estagiários vinculados ao TJAM, terceirizados e seus
dependentes.

1.3. Os descontos serão concedidos a partir da assinatura do Termo, mediante requerimento do interessado e
comprovação de vínculo com o TJAM, através da apresentação de identidade funcional/crachá/declaração do
órgão.

1.4. Serão considerados dependentes, para efeito desta parceria, o cônjuge ou companheiro do beneficiário, seus
filhos ou aqueles dependentes que estejam sob sua guarda ou tutela, até os 24 (vinte e quatro) anos, pais e irmãos
do beneficiário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput”, da Lei nº 8.666/93, os
preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do
Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
3.1. Compete, especificamente, a empresa PULSAR CARDIOLOGIA E SAÚDE:

a.  Conceder descontos no valor dos serviços prestados em favor dos beneficiários deste Termo de
Reciprocidade, bem como de seus dependentes;

b. Encaminhar, por meio eletrônico, exemplar da tabela de valores dos serviços prestados ao TJAM,
renovando-a sempre que houver alteração.

3.2. Compete, especificamente, ao TJAM:
a. Divulgar através dos seus veículos internos de comunicação a concessão de descontos ajustado pelo

presente instrumento;
b. Informar aos interessados que, para concessão de desconto, deverão comprovar o seu vínculo com o

TJAM apresentando os seguintes documentos, conforme o caso: identidade funcional e prova da condição
de beneficiário, no caso do interessado ser o próprio, acrescendo-se certidão de casamento, prova de
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convivência/união estável, certidão de nascimento ou termo de guarda ou tutela, na hipótese do interessado
não possuir vínculo direto com o TJAM.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
5.1. O presente acordo não envolve a transferência de recursos financeiros. As ações dele resultantes que
implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

5.2. Caberá a cada partícipe, individualmente, responder pelo ônus financeiro de suas obrigações, através de
dotações orçamentárias próprias, nada podendo ser exigido um ao outro, em atendimento às disposições da Lei
Complementar n.º 101/2000 e da Lei n.º 8.666/93, além da regulamentação específica de cada ente.

CLÁUSULA SEXTA - DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL
6.1. A inexecução total ou parcial deste Acordo, por qualquer dos partícipes, assegurará o direito de rescisão, nos
termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como nos casos citados no artigo 78 do mesmo diploma legal, no que
couber, sempre mediante notificação por carta, com aviso de recebimento e antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

6.2. É facultado às partes promover o distrato do presente Acordo, a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou
a resilição unilateral pela iniciativa de qualquer deles, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, restando para cada qual tão-somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período
anterior a notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES
7.1. Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes, durante a sua vigência,
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
8.1. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Acordo será, obrigatoriedade, destacada
colaboração dos Celebrantes, observando o disposto no artigo 37, § 1º da Constituição Federal.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão decididos conjuntamente pelas partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, pelo TJAM, de acordo com
o que autoriza o art. 4º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 c/c o parágrafo único do art. 61 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
11.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados pessoais, conforme especificado no Termo.

11.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste Termo, a partir das tratativas de
formalização de novo termo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.3. O PARTÍCIPE terá acesso aos dados pessoais que estão de posse do TJAM apenas para as finalidades
definidas pelo TJAM, conforme especificado neste Termo.

11.4. O PARTÍCIPE deve tratar os dados pessoais que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
documentadas da TJAM, durante a vigência deste Termo, e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, não conseguir seguir as instruções ou de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer
razão, concorda em informar o PARTÍCIPE oficiando de modo formal este fato imediatamente à TJAM, sob pena
de rescisão deste Termo que terá o direito de rescindir o Termo sem qualquer ônus, multa ou encargo.

11.5. É dever do PARTÍCIPE orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados.

11.6. O PARTÍCIPE deverá exigir dos sub operadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. O PARTÍCIPE ao tomar conhecimento de que os dados pessoais que recebeu são imprecisos ou
desatualizados, deve informar ao TJAM, sem demora injustificada. Neste caso, o TJAM deve apoiar com o
PARTÍCIPE para apagar ou retificar os dados.
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11.8. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados pessoais tratados pelo PARTÍCIPE sob este
Termo, o PARTÍCIPE deve tomar as medidas apropriadas para lidar com a violação, incluindo medidas para mitigar
seus efeitos adversos. O PARTÍCIPE também deve notificar a TJAM sem demora injustificada, e no prazo de 24
horas, logo após tomar conhecimento da violação. Esta notificação deve conter os detalhes de um ponto de
contato, onde mais informações podem ser obtidas, uma descrição da natureza da violação (incluindo, sempre que
possível, categorias e número aproximado de titulares de dados e registros de dados pessoais em questão), suas
prováveis consequências e as medidas tomadas ou propostas para resolver a violação, incluindo, quando
apropriado, medidas para mitigar seus possíveis efeitos adversos.

11.9. O PARTÍCIPE deve apoiar e auxiliar a TJAM para permitir que a mesma cumpra suas obrigações nos termos
da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em particular para notificar a Agência
Nacional de Proteção de Dados – ANPD e os titulares de dados afetados, levando em consideração a natureza do
tratamento e as informações disponíveis para o PARTÍCIPE.

11.10. As Partes concordam que, o PARTÍCIPE ou o TJAM que, em razão do exercício de atividade de tratamento
de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de
proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo, e as demais hipóteses em relação a responsabilidade e
ressarcimento de danos serão regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD).

11.11. O TJAM poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o PARTÍCIPE atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, esclarecimentos e/ou informações, no prazo
estipulado pela TJAM.

11.12. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados Pessoais, o PARTÍCIPE deve, à escolha do
TJAM, apagar ou devolver os Dados Pessoais em sua posse, e apagar as cópias existentes. O tratamento
pelo PARTÍCIPE deve ocorrer apenas pelo período especificado neste Termo. Até que os dados sejam apagados
ou devolvidos, o PARTÍCIPE continuará a garantir o cumprimento do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, com renúncia expressa de
qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e execução deste Termo de
Reciprocidade.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo, por meio de assinatura eletrônica,
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Manaus (AM), 04 de julho de 2023.

 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
 

MARCELO MOUCO FERNANDES
Pulsar Clínica Cardiológica Ltda

 
TESTEMUNHAS:
 
Cesar Augusto Fernandes de Souza
Apoio Operacional TJAM
 
Ana Paula Costa Pinheiro Batista
Apoio Operacional TJAM
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 ANEXO I - TABELA DE VALORES/BENEFICIOS 

 

 
Código
TUSS

PROCEDIMENTO TIPO DE
GUIA

TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

R$
10101012 CONSULTA CARDIOLÓGICA

ADRIANÓPOLIS
CONSULTA R$ 300,00

20102020 HOLTER - ADRIANÓPOLIS SADT R$ 170,00
20102038 MAPA L - ADRIANÓPOLIS SADT R$ 150,00
40101010 ECG - ADRIANÓPOLIS SADT R$ 45,00
40101045 TESTE ERGOMÉTRICO - ADRIANÓPOLIS SADT R$ 140,00
40901106 ECOCARDIOGRAMA BIDIMENSIONAL

COM STRAIN - ADRIANÓPOLIS
SADT R$ 350,00

40901106 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO -
ADRIANÓPOLIS

SADT R$ 210,00

40901360 DOPPLER DE CARÓTIDAS E
VERTEBRAIS - ADRIANÓPOLIS

SADT R$ 210,00

40901696 ECOCARDIOGRAMA SOB ESTRESSE
FÍSICO - ADRIANÓPOLIS

SADT R$ 450,00

 
 

Código TUSS
 EXAMES VALORES

40901122 USG Abdome Total R$ 160,00

40901130 USG Abdome Total ou Superior com prova motora ou prova de
boyden

R$ 200,00

40901130 USG Abdome Superior R$ 120,00

40901130 +
40901351

USG Abdome Superior Com Doppler R$ 250,00

40901769 USG Aparelho Urinário R$ 120,00

40901220 USG Articular (mão) (cada lado) R$ 120,00

40901211 USG Axilar - Bilateral R$ 100,00

40901211 USG Cervical - Pescoço R$ 200,00

40901220 USG Cotovelo direito ou esquerdo (cada lado) R$ 120,00

40901475 USG Doppler Arterial Membro Inferior Direito ou Esquerdo (cada
lado)

R$ 300,00

40901360 USG Doppler de Carótidas e Vertebrais R$ 230,00
40901483 USG Doppler Venoso Membro Inferior Direito ou Esquerdo R$ 300,00
40901483 USG Doppler Venoso Membros Inferior Direito ou Esquerdo

(mapeamento de varizes)LADO
R$ 300,00

40901394 USG Doppler Aorta e Artérias Renais R$ 300,00

40901386 USG Doppler da artéria uterinas (obstétrico) R$ 200,00

40901408 USG Doppler de Artérias Ilíacas R$ 300,00
40901122 USG Doppler Hepático e Esplênico R$ 250,00
40901084 USG Ecocardiograma Fetal R$ 250,00

40901220 USG Joelho direito ou esquerdo (cada lado) R$ 120,00

40901114 USG Mamária R$ 120,00

40901114 +
40901351

USG Mamária com Doppler R$ 200,00

40901211 USG Músculo / Panturrilha (cada lado) R$ 120,00

40901254 USG Obstétrica com Translucência Nucal R$ 200,00
40901262 USG Obstétrica Morfológica Primeiro ou Segundo trimestre (cada) R$ 300,00
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40901238 USG Obstétrica R$ 150,00

40901246 +
40901351

USG Obstétrica com Doppler R$ 200,00

40901220 USG Ombro direito ou esquerdo (cada lado) R$ 120,00

40901211 USG Parede Abdominal R$ 120,00

30719046 USG Partes moles R$ 120,00

40901181 USG Pelvica Feminina R$ 100,00

40901319 USG Pesquisa Endometriose R$ 600,00

40901750 USG Próstata via abdominal/ Pélvica Masculina R$ 120,00

40901750 +
40901351

USG Próstata via abdominal/ Pélvica Masculina com Doppler R$ 240,00

40901220 USG Punho direito ou esquerdo R$ 120,00

40901220 USG Testículo (Bolsa Escrotal) R$ 140,00

40901220 +
40901351

USG Testículo (Bolsa Escrotal) com Doppler R$ 200,00

40901203 USG Tireoide R$ 120,00

40901203 +
40901351

USG Tireóide com Doppler R$ 180,00

40901220 USG Tornozelo direito ou esquerdo R$ 120,00

40901300 USG Transvaginal R$ 150,00

40901300 +
40901351

USG Transvaginal com Doppler R$ 180,00

40901319 USG Transvaginal para contagem de folículos e controle de
ovulação

R$ 180,00

 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

De segunda a sexta:

Sábados:

Feriados:

 
OBSERVAÇÕES: 

1º Todos os valores citados podem ser pagos, no cartão de débito e crédito, pix ou em espécie.

2º O desconto convencionado será aplicado no ato do pagamento no caixa.

Manaus (AM), 04 de julho de 2023.
 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

 
 

MARCELO MOUCO FERNANDES
Pulsar Clínica Cardiológica Ltda

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
04/07/2023, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO MOUCO, Usuário Externo, em 06/07/2023, às
12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1104613 e o código CRC EBF8E787.
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